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- que o referido Convênio não trata de benefícios fiscais, não se apli-
cando o disposto no art. 1º da Lei nº 8.926, de 8 de julho de 2020;

- a necessidade, com vistas à segurança jurídica, de dar publicidade
à aplicação, neste Estado, do Convênio ICMS nº 199/2022, observado
o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Cons-
tituição Federal;

D E C R E TA :

Art. 1º - O Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022, que
“Dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser apli-
cado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Comple-
mentar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos
para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto”, aplica-se
ao Estado do Rio de Janeiro a partir de 1º de abril de 2023.

Art. 2º - Antes da data prevista no art. 1º, deverão ser promovidas as
adequações necessárias na legislação tributária fluminense.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO Nº 48.298 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

FIXA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS, PARA
FINS DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, NAS
OPERAÇÕES COM DIESEL S10, DEMAIS
ÓLEOS DIESEL E GLP, NOS TERMOS DO
CONVÊNIO ICMS Nº 198/2022 COM EFEITOS
ATÉ 31 DE MARÇO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 145 da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o que consta no pro-
cesso nº SEI-040073/000276/2022, e

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica fixada, nos termos do Convênio ICMS nº 198, de 22 de
dezembro de 2022, a base de cálculo do ICMS, para fins de subs-
tituição tributária, nas operações com diesel S10, demais óleos diesel
e gás liquefeito de petróleo (GLP), como correspondente à média mó-
vel dos preços médios praticados ao consumidor final (PMPF), a ser
apurada mensalmente:

I - para o mês de janeiro de 2023, nos 36 (trinta e seis) meses an-
teriores à sua fixação;

II - para o mês de fevereiro de 2023, nos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores à sua fixação;

III - para o mês de março de 2023, nos 12 (doze) meses anteriores à
sua fixação.

§ 1º - O PMPF será divulgado mensalmente, observado o disposto no
art. 10 do Livro IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
nº 27.427, de 17 de novembro de 2000, bem como no inciso XVII do
art. 37 do Anexo da Resolução SEFAZ nº 414, de 25 de julho de
2022.

§ 2º - O PMPF relativo ao mês de janeiro de 2023 é o que consta no
Anexo I.

DECRETO Nº 48.299 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

FICA REVOGADA A CESSÃO DOS SERVIDO-
RES EFETIVOS DOS QUADROS DA POLÍCIA
CIVIL, DA POLÍCIA MILITAR, DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR, DA POLÍCIA PENAL E
DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/029425/2022,
.
CONSIDERANDO:

- o grande déficit de efetivo junto aos quadros da Polícia Civil, da Po-
lícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Polícia Penal e do De-
partamento Geral de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Ja-
neiro, o que tem prejudicado o desenvolvimento das atividades; e

- que não há previsão, em curto prazo, de recomposição dos quadros
de efetivo dos órgãos supramencionados;

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar a cessão dos servidores públicos efetivos dos qua-
dros da Polícia Civil, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar,
da Polícia Penal e do Departamento Geral de Ações Socioeducativas
do Estado do Rio de Janeiro aos Órgãos dos Poderes Judiciário, Le-
gislativo e Executivo, bem como demais Autarquias e Organizações
pertencentes às diversas esferas administrativas (Municipal, Estadual
e Federal).

§ 1º - Os servidores de que trata o caput que se encontram cedidos
nos órgãos listados no Anexo Único, deverão comparecer, até 10 dias
após a publicação deste Decreto no Diário Oficial do Estado, às res-
pectivas chefias, junto aos setores responsáveis pela gestão de pes-
soal, a fim de formalizarem suas apresentações e posterior designa-
ção de lotação.

§ 2º - O não cumprimento do procedimento previsto no § 1º sujeitará
o servidor às sanções administrativas previstas em lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Art. 2º A fixação e a divulgação da base de cálculo do ICMS, para
fins de substituição tributária, nas operações com gasolina automotiva
comum, gasolina premium, etanol hidratado combustível e gás natural
veicular observará o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS
nº 110, de 28 de setembro de 2007, e nos dispositivos referidos no §
1º do art. 1º.

Parágrafo Único - O PMPF aplicável a partir de 1º de janeiro de
2023 é o que consta no Anexo II.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2449432

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO CEDIDOS

CBMERJ PMERJ PCERJ SEAP DEGASE TO TA L
SEGOV 3 796 1 6 1 807
SECC 40 167 8 2 6 223

OUTRAS SECRETARIAS 216 208 10 31 6 471
OUTROS ÓRGÃOS ESTADUAIS 45 11 0 52 17 5 229

PREFEITURA RJ 8 53 5 1 1 68
OUTRAS PREFEITURAS 46 142 3 17 5 213

OUTROS MUNICIPAIS 5 27 11 1 1 45
ALERJ 50 239 48 57 6 400
TJRJ 13 181 6 10 3 213
MPRJ 17 236 5 23 0 281

ÓRGÃOS FEDERAIS 33 67 27 6 0 133
OUTROS ÓRGÃOS 0 1 0 0 0 1

TOTAL GERAL 476 2227 176 171 34 3084

Id: 2449199

DECRETO Nº 48.300 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

REGULAMENTA AS TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE DIRETAMENTE AOS FUN-
DOS MUNICIPAIS DE SAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no processo SEI-080017/005921/2021, e

CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- que o Sistema Único de Saúde será financiado com recursos do or-
çamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, além de outras fontes, conforme disposto no
art. 198, § 1º, da Constituição Federal;

- que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede re-
gionalizada e hierarquizada, constituindo o Sistema Único de Saúde
(SUS), cuja responsabilidade é compartilhada entre os Governos Fe-
deral, dos Estados e dos Municípios;

- que compete aos municípios prestar, com a cooperação técnica e
financeira da União e dos estado, serviços de atendimento à saúde
da população, conforme disposto no artigo 30, VII, da Constituição Fe-
deral;
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recur-
sos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

- que o processo de implantação da descentralização das ações e
serviços dos SUS deve ser acompanhado e viabilizado por repasse
de recursos financeiros entre Fundos de Saúde, mediante transferên-
cias diretas, regulares e automáticas;

- que o Poder Público Estadual, na qualidade de Gestor do SUS em
seu território, tem incorporado na sua política de governo para a área
de saúde o propósito de integrar, harmonizar e modernizar com equi-
dade os sistemas municipais;

- a necessidade de apoiar a ampliação e manutenção da Atenção Pri-
mária à Saúde nos municípios do Estado;

- a necessidade de incrementar a implantação, manutenção e a re-
gulação de sistemas de referência e contrarreferência dos serviços
ambulatoriais e hospitalares, Atenção Secundária e Terciária, nas Re-
giões de Saúde no território estadual; e

- que o avanço do processo de descentralização da atenção à saúde
do SUS constitui uma ação do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
objetivando organizar redes de atenção regionais e supra regionais e
para tanto é necessário o apoio financeiro da Secretaria de Estado de
Saúde (SES/RJ) aos municípios.

D E C R E TA :

Art. 1º - Regulamentar as transferências de recursos financeiros do
Tesouro Estadual, alocados no Fundo Estadual de Saúde, diretamente
aos Fundos Municipais de Saúde, segundo a Lei Complementar nº
141/2012.

Art. 2º - As transferências de recurso entre Fundos de Saúde serão
destinadas a ações e serviços de saúde a serem implementados ou
mantidos pelos municípios fluminenses.

Art. 3º - As transferências de recursos entre Fundos de Saúde têm
por objetivo assegurar à população o direito universal de acesso a
ações e serviços de saúde, a integralidade da atenção e a equidade
do atendimento.

§ 1º - As ações e serviços de saúde são aqueles voltados para a
promoção, proteção e recuperação da saúde e que atendam integral-
mente aos princípios do Sistema Único de Saúde.

§ 2º - Ficam vedadas as transferências de recursos para o financia-
mento de ações ou serviços que não atendam aos princípios e di-
retrizes do Sistema Único de Saúde.

Art. 4º - São considerados ações e serviços de saúde, segundo a Lei
Complementar nº 141/2012:

I - Vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;
II - Atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de com-
plexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiên-
cias nutricionais;
III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde
(SUS);
IV - Desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade
promovidos por instituições do SUS;
V - Produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos
serviços de saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e he-
moderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos;
VI - Saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades,
desde que seja aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Fe-
deração financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes das
demais determinações previstas nesta Lei Complementar;
VII - Saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e
de comunidades remanescentes de quilombos;
VIII - Manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores
de doenças;
IX - Investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de
obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabele-
cimentos públicos de saúde;
X - Remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade
nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais;
XI - Ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públi-
cas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e serviços pú-
blicos de saúde; e
XII - Gestão do sistema público de saúde e operação de unidades
prestadoras de serviços públicos de saúde.

Art. 5º - Os recursos financeiros serão transferidos de forma regular e
automática, independentemente de convênio ou instrumento congêne-
re, de acordo com a Lei nº 8.080/1990, com a Lei Complementar nº
141/2012, e com as disposições deste Decreto.

Parágrafo Único - Em situações específicas, em casos excepcionais,
os recursos estaduais poderão ser transferidos aos Fundos Municipais
de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o Es-
tado do Rio de Janeiro e os municípios fluminenses, adotados quais-
quer dos meios formais previstos, mediante convênio, acordo, ajuste
ou outros instrumentos congêneres.

Art. 6º - As transferências de recursos entre Fundos de Saúde ficam
condicionadas à prévia pactuação e deliberação da Comissão Inter-
gestores Bipartites (CIB), a qual especificará a Política Pública/Progra-
ma a ser implementada ou mantida e seus respectivos componentes.
Art. 7º - As transferências de recursos do Fundo Estadual de Saúde
serão efetuadas mediante crédito nas respectivas contas dos Fundos
Municipais de Saúde e somente serão realizadas em contas bancárias
específicas e únicas dos Fundos Municipais, observadas as normas
legais e regulamentares pertinentes.

Art. 8º - Os recursos transferidos entre os Fundos de Saúde, de for-
ma regular e automática, poderão ser de custeio ou de investimento.

Parágrafo Único - Os recursos de investimento poderão ser utilizados
na rede física do SUS, incluindo a aquisição de equipamentos e mo-
biliário e a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e
construção de estabelecimentos de saúde.

Art. 9º - A utilização, movimentação e aplicação dos recursos dos
Fundos de Saúde observarão as normas regulares de contabilidade
pública e obedecerão às regras de transparência e visibilidade apli-
cadas ao SUS.

Art. 10 - As aquisições de bens e contratações de serviços realizadas
pelos Municípios fluminenses com recursos provenientes do Fundo
Estadual de Saúde observarão, no que couber, as normas gerais de
licitação e contratação da Administração Pública.

Art. 11- As transferências entre Fundos de Saúde serão efetivadas
por resolução firmada pelo Secretário de Estado de Saúde, que con-
terá:

I - a identificação do Município que receberá os recursos;
II - a identificação da Política Pública/Programa de saúde e seu res-
pectivo componente.
III - a especificação da deliberação da Comissão Intergestora Bipartite
(CIB) que pactuou a transferência de recursos;
IV - a identificação do Programa de Trabalho, da Natureza da Des-
pesa, da Fonte de Recursos e os respectivos valores a serem repas-
sados;
V - a especificação da periodicidade dos repasses e a destinação da
verba ou recurso;
VI - o período para a utilização dos recursos, que deverá estar con-
tido na Deliberação CIB;
VII - programação detalhada em Plano de Trabalho, quando couber,
assinado entre os participes, contendo a identificação do objeto, as
metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o plano de
aplicação dos recursos e a previsão de início e fim da execução do
objeto.

Art. 12 - A resolução que efetivar a transferência de recursos será
precedida de processo administrativo regular, no qual constará:

I - Cópia da publicação em Diário Oficial da Deliberação CIB;
II - Declaração do ordenador de despesas a respeito da adequação
orçamentária e financeira dos repasses a serem efetuados, nos mol-
des do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
e
III - Parecer prévio do órgão jurídico da SES.

Art. 13 - As transferências de recursos deverão ser realizadas, pre-
ferencialmente, de maneira fracionada, seja mensalmente, ou de acor-
do com a periodicidade que melhor atenda a execução da ação ou
serviço que se pretende financiar.

Art. 14 - Os Municípios deverão aplicar os recursos recebidos, en-
quanto não efetivamente utilizados nas ações e serviços a que se
destinam, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial,
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos
mesmos se verificar em prazos menores que um mês.

§ 1º - As receitas financeiras auferidas na forma desse artigo serão
obrigatoriamente computadas a crédito do Fundo Municipal de saúde
beneficiário e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade,
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as pres-
tações de contas do ajuste.

§ 2º - Eventual saldo remanescente que exceda ao montante principal
de recursos transferidos, proveniente das aplicações referidas no pre-
sente artigo, será considerado como efetivamente transferido, devendo
ser utilizado para consecução do mesmo objeto que o montante prin-
cipal.

Art. 15 - Os recursos transferidos, mas não utilizados pelos municí-
pios, no prazo estipulado pela resolução que efetivou o repasse, se-
rão devolvidos ao Fundo Estadual de Saúde, incluídos os eventuais
rendimentos.
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